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CoNTRATO N" 20250to300t2
I N EXtGt Bt Lt DADE N" 6.20.24-00,6,5
PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" O65-2024/rNEXrc

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede no(a) AVENIDA
PRESIDENTE VARCAS, S/N, CENTRO, IPiXUNA dO PArálPA, CEP 68637-000,
inscrito(a) no CNPI/MF sob o 17.165.695/000l-64, neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) MAELLEN DE SOUZA DUARTE, Ordenadora de despesas,
rCSidENtC NA RUA RAIMUNDO MANOEL MORAES, S/N, DISTRITO CANAÃ,
lpixuna do ParálPA, CEP 68637-000 doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) AIRToN LIMA Do NASCIMENTO, inscrito(a) no CPF/MF N'039.386.132-54,
residente na AV PRINCIPAL, RoD l5O, 03, ZONA RURAL, vlLA CENÉSlO, lpixuna
do Pará / pa - cEp: 68.637-000, doravante designado(a) CoNTRATADo, tendo
em vista o que consta no Processo n" O65-2o24/lN EXIC e em observância às
disposiçôes da Lei n" 14..133, de l" de abril de 2O21, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, t e l!)
1.1. o objeto do presente instrumento é LoCAÇÃo DE IMOVEL PARA
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CRAS, nas condições estabelecídas no Termo de Referência.
'1.2. Objeto da contratação:
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.l.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
.l.3..l. 

O Termo de Referência;
.l.3.2. 

Laudo de avaliação do imóvel;
.l.3.4. 

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA sEcuNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÂo
2.1. O prazo de vígência da contratação é de 12 meses, iniciando na data de 03
de Janeíro de 2025, encerrando na data de 3l de dezembro de 2025, podendo
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,
desde que haja previsão no termo de referência e que a autoridade
competente ateste que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para
a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes.
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitlda a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação;

b) Sejajuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo
LOCATARIO de que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade
do valor de mercado e da anuência expressa do LOCADOR, mediante
assinatu ra do termo aditivo.
2.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar
comunicação escrita ao LOCATARIO, com antecedência mínima de 90
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(noventa) d ias (sugestão) da data do término da vigência do contrato, sob pena
de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de dever contratual.

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESrÃO
CONTRATUAIS (aÉ.92, lV, Vll e XVlll)
3..l. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO
4..l. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. C|áUSU!-A QUINTA- PREçO (art.92, V)
5..l. O valor total da contratação é de R$ l3.2oo,o0 (treze mil, duzentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, ínclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art.92, V e Vr)
6..l. O pagamento do alugueÍ será realizado mensalmente, 30 (trinta) dias após
o recebimento do imóvel, com as respectivas adequações, quando
necessá rias.

7. CláUSULA SÉTIMA - RE^ÀIUSTE (arL 92, V)
7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de
vígência igual ou superior a doze mesês, mediante a aplicação do Índice de
Preços para o Consumidor Amplo - IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto
Brasileiro de Ceografía ê Estatística - IBCE (sugestão), desde que seja
observado o interregno mÍnimo de I (um) ano, contado da data da assinatura
do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os
subsequentes.
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8. CIÁUSULA OÍTAVA . DOS DEVERES E RESPONSABTLIDADES DO
LOCATÁRIO. (ert.92, X, Xl e XtV)
8..l. Caberá à LOCATÁR|A:
8..l..l. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, dentro do prazo
estabelecido e mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Termo de
Recebimento assinado pelas partes, desde que cumpridas as condiçôes
estabelecidas neste instrumento e seu anexo l, bem como no Termo de
Referência.
8..l.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como
se seu fosse;
8.1.3. Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais dêspesas
ordinárias de condomínio, se houver, estas pagas diretamente à administração
do condom ínio - neste caso, fica o LOCADOR obrigado a apresentar os cálculos
e índices que fundamentem eventuais correçÕes ao final de cada 12 meses
contados da data do termo de recebimento do imóvel pela LOCATÁRlA);
8.1.4. lndenizar e Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o
recebeu, conforme vistoria inicial, salvo os desgastes e deterioraçôes
decorrentes do uso normal;
8..i.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saída do
imóvel, nos prazos e condiçôes estabelecidas;
8..l.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este
incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

À-rr,-Üs^'^ [.yr.-o. -,vo-ac-in-q-r".I]c
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7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional
ao preço médio de mercado para a presente locação, o LOCADOR aceitará
negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação do município
em que se situa o imóvel.
7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajustê até a data da prorrogação
contratual, na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusâo do direito, e
nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno
mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da
vigência do contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.
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8..l.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR;
8..l.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
8.1.9. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o
consentimento prévio do LOCADOR, dispensado o consentímento deste para
a colocação de divisórias, redes e películas de proteção nas janelas, instalação
de equipamentos de ar-condicionado e instalação de persianas.
8.1.1O. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública,
ainda que direcionada à LOCATÁRlA;
8.1.11. Pagar as despesas ordinárias de limpeza, fornecimento de energia
elétrica, água, telefone, internet, manutenção dos equipamentos de combate
a incêndio e aparelhos de ar-condicionado ínstalados no imóvel, assim como
eventuais encargos vinculados a estes itens.
8..l.12. O LOCATÁR|O poderá, nas partes externas do imóvel, afixar cartazes,
letreiros, painéis ou luminosos, de modo a demonstrar sua atividade no local,
desde que não danifique o imóvel.

9. CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.
(art 9a XlV, XVI e XVll)
9..l. Caberá ao LOCADOR:
9.1.1. lnformar (e manter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado
da publicação do instrumento de contrato, preposto(s) para representá-lo
(caso não seja o próprio locador) na execução e gestão contratual, contendo,
no mÍnimo, nome completo, RC, CPF, telefone e endereço eletrônico (e-maíl).
Em caso de alteração desses dados, deverá o LOCADOR comunicar
imediatamente a LOCATÁR|A para os devidos registros, sob pena de ser
considerado válido qualquer eventual ato dirigido àquele.
9.1.2. Entregar o imóvel nas condiçôes e prazos estabelecidos no contrato, e no
Termo de Referêncía.
9..l.3. Manter-se durante a vigência do contrato as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de contratação;
9.1.4. Carantir, durante o tempo da locação, o uso pacífíco do imóvel;

Á 'r.to^-. r1r', ^ -, (.,J..a r,Y'^!,w\fn
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9..l.5. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
9.1.6. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;
9.1.7. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houverem, e de
intermediações, nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da
idoneidade do pretêndente;
9.1.8. Pagar as eventuais despesas êxtraordinárias de condomínio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de
manutenção do imóvel. Os eventuais valores relativos à área comum do imóvel
(despesas condominiais ordinárias) deverão ser apresentados à LOCATARIA"
instruídos com planilha demonstrativa de custos e com comprovantes
discriminados das despesas da cota-parte correspondente à área utilizada pela
LOCATÁRlA. Ocorrendo dúvida ou divergência relacionada à planilha
demonstrativa e/ou aos comprovantes das despesas, o pagamento ficará
pendente até que sejam apresentados, pelo LOCADOR, os documentos
correspondentes. Nesta hipótese, o prazo para pagamento, que coincide com
o prazo para pagamento do aluguel, será interrompido, iniciando-se após a
reg u la rização;
9.'1.8. Pagar os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o imóvel;
9..l.9. lnformar à LOCATÁR|A quaisquer alteraçôes na titularidade do imóvel,
apresentando a documentação correspondente;
9.l.lO. Efetuar a cobrança dos valores dos aluguéis mensais;
9..1.1.l. Atender, nas condiçôes e no prazo estabelecido, aos requerimentos e
determinações regulares emitidas pela autoridade designada para gerir,
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior.

ro. cLÁusuLA DÉcrMA sÉflMA- puBLrcAçÃo
lO.l. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional dê Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectívo sítio oficial na lnternet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2", da Lei n. 12.527, de 2011,
cf c arl. 7", §3", i nciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

r. ctÁusuLA DÉclMA pRtMEIRA - GARANTIA DE ExEcuçÃo (aÊ.92, xil)
ll..l. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

A r...f-naz,. I;- dt. )\-,'^i.t r,-Ic
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12. CráUSULA DÉCIMA sEcuNDA - INFRAçÕES E SANçõES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração adminístrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o
contratado q ue:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataÇão sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalídade mais grave
(art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2C21l,;

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4", da Lei
n" 14.133, de 2O2l);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima
deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 

.156, 
§5", da Lei n" 14..133, de 2O21).

lV) Multa:
i) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 3O (trinta) dias;

Ái,-lü§^,, l"-.,--^ dr', rv o,tr-pr-nr^Ja
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2) Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento),
pela ínobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 [RINTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

.l4..l33,

de2021.
3) CompensatórÍa, para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a "h"

do subitem 12..l, de lO o/o a 30.o/o do valor do Contrato.
4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na

alínea "c" do subitem 12.1, de 2Oo/o a 3O% do valor do Contrato.
5) Para Ínfração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será

de 2O.% a 3Oo/o do valor do Contrato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem .12..l, a multa

será de 5o/o a 2Oo/o do valor do Contrato.
7) Para a ínfração descrita na alínea "a" do subitem 

.l2..l, 
a multa será

de 8o/o a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
(art. 156, §9", da Leí n'14.133, de 2O2l)
12.4. Todas as sançôes prêvístas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. ]56, §7', da Lei n" 14..133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de i5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intímação (art. 157,

da Lei no 14.133, de2O21l
'12.5. Se a multa aplicada e as índenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §B', da Lei n" 

.14.133, 
de 2O2l\.

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de lO (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

,;TÍ,
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14..133, de
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l', da Lei n" 14..133,

de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.A46, de 2O13, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

l2.l0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusào
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus adminlstradorês e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n" 14..133, de 2021)

l2.ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei n" 

.14.133, 
de 2021)

-Â .iE§,\^ ffl«,or, cl4-r .tl ttnttnal,r-É-
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n" 14..133/21.

12..13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa admínistratíva e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos adminístrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da lnstrução Normativa SECES/ME n" 26, de 13 de abril
de2022.
I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA EXTTNçÃO COXTRATUAL (art. 9a
xrx)
.l3.,I. O contrato será extínto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
.l3.2. 

Sê as obrigações não forêm cumpridas no prazo estipulado, a vigência
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções ad m in istrativas; e

b) poderá a Adminiíração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas êm lei para a continuidade da execução
contratual
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
Lei.

13.4.2. A alteração socíal ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir o contrato.

Arltrs^,^ c',/e À,, o-t,c -lat y,Ío
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.53.l.. lndenizaçôes e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-fina nceiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l, caput, da Lei n." 14.133, de
2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na contratação direta ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjugê, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. ]4,
inciso lV, da Leí n." 14.133, de 2O2l).
14. cLÁusuLA DÉctMA QUARTA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRh (art.92, Vttt)
.l4..l. 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento da Fundo Municipal de
Assistência Social, na dotação: 1201.O8.244.2OO3.2.O76 - Manutenção do CRAS,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903615 - Outros Servíços de Terceiros -

Pessoa FÍsica, R$ ]3.2OO,OO (treze mil, duzentos reais); .

'14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, med iante aposti lamento.
15. CIáUSULA DÉCrMA QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ill)
,l5.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as
disposições contidas na Leí n" 14.'133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, su bsÍdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
dê l99O - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.
16. cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAçóES

/;Jtrs,\^ .9,',,."^ .,/,. .-InA/
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.l6..l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e
seguintes da Lei n" 14.133, de 2021.
16.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o
LOCATÁRlO decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término
do seu prazo de vigência, flcará dispensada do pagamento de qualquer multa,
desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 3O
(trinta) d ias; (sugestão)
16.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteríorar, sem culpa do
LOCATÁR|O e o ímóvel aínda servir para o fim a que se disponha, a este caberá
pedir redução proporcional do valor da locação;
16.4. Durante o prazo estipulado para a duraçâo do contrato, não poderá o
LOCADOR reaver o imóvel locado.
17. CLÁUSULA DÉC|MA OTTAVA- FORO (art.92, §t")
17..l. Fica eleito o Foro da Comarca de lpixuna do Pará para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato quê nâo puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.13381,

IPIXUNA Do pARA,/PA, 03 de Janeiro de2025

FUNDO MUNICIPAL ISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ n"l7,I65.695/00Or-64

CONTRATANTE
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AIRTON LIMA DO NASCIMENTO

cPF No 03938,6.132-54
CONTRATADA
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